
PRE!'EITURA MU!,~ICIPA'L D3 MIXC GU!t"l!DU 

:ST.~O DO ~PfRITO SA!nO 
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"CQr.CE!}E A30::0 :D?: N"AT.U 132 S.U~RIC 

AS ?BOFESSORA.S MU!'7ICI~AIS . 

O PR3FEITO tr.m:ICI?At DE :BAIXO GUAN.i.Jü ,Faço Saber 

~ue a cê.ma..""'9. ~ici:pal .:J !!cretou e eu Se:nci <>:'10 a S eç_ui!'lte !..ei :-

A.rt.l~- Fica cor.cedido a pertir do corrente eno 

o abo?'lo de 1~e.tal - 13Sl Salário ~s Professoras Municipe.ie ~o -v·a

lor cor:-esp~d~te ao aei.i respectivo salérlo d.o exercício. 
, , -Art.2G- Os sa1arios do presente exercicio,serno 

e.m:f)Er.ih2d os nas dotaç ôea prÓ:prla.e d o Orç e.mente do exercício de 

1sa2. 
Art . 3Q- Os demais exercícios correrno por dota 

ç ~o _!lrÓpria doe Orç e..r:eritos vi~entee. 

A.rt. 4.Q- Esta lei ent!'a..r'á e.i::. vi&O!' na d.ate de si.:.e. 

publicação,revogadae as disposições em contrário. 

i:i,Q."'Q!ST~SE E P~IÇU!FSE 

~J.:?~sr::; no :?~3IIO ic;.rc:r:AL J.?: BA:>:C GU.;..~u 1 s;111 de de

zembro de 1981. 
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